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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.
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TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão
computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado
anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido
indenização legal ou se aposentado espontaneamente.

* Art. 453 com redação dada pela Lei nº 6.204, de 29/04/1975.
§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e

sociedades de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos
requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação
de concurso público.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
* O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.770-4,

declarou a inconstitucionalidade deste § 1º.
§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não

tiver completado trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa
em extinção do vínculo empregatício.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
* O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.721-3

declarou a inconstitucionalidade deste § 2º.

Art. 454. (Revogado pela Lei nº 5.772, de 21/12/1971).
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, e dá outras
providências.
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Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do
empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no
FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das
cominações legais.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará

este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por
cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a
vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior,

reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20% (vinte
por cento).

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da
documentação comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão
do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o
empregador, exclusivamente, quanto aos valores discriminados.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta
Lei, serão observados os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação
do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada, do trabalhador;

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional
para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar
em seu favor o saldo de respectiva conta individualizada, mediante comprovação
perante o órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
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